PROJETO DE LEI Nº 14, DE 2016

PARTIDO DA CULTURA E EDUCAÇÃO

Dispõe sobre a inclusão, na grade curricular do ensino médio, da disciplina Empreendedorismo, nas instituições de ensino público e privado do Estado de São Paulo.

O Parlamento Jovem Paulista 2016 – Edição Piloto decreta:

Artigo 1º – Fica estabelecida a obrigatoriedade da inclusão da disciplina Empreendedorismo na grade curricular do ensino médio regular em todas as unidades escolares da rede estadual de ensino de São Paulo.

Parágrafo único – A disciplina será obrigatória a todos os alunos regularmente matriculados a partir da primeira série do ensino médio.

Artigo 2º – A inclusão da disciplina Empreendedorismo em todas as unidades escolares da rede estadual de São Paulo tem por objetivos:

I – estimular o educando no desenvolvimento para o mundo do trabalho; 
II – vincular a educação escolar ao mundo do trabalho; 
III – oferecer aos alunos mais carentes a oportunidade de iniciar uma carreira profissional e suscitar neles o desejo permanente de aperfeiçoamento profissional e a correspondente concretização.

Artigo 3º – A disciplina de que trata esta lei será implementada, de forma ordenada e permanente, em todo o seu conteúdo, que abrangerá os seguintes temas:
I – atitudes empreendedoras;
II – empreendedorismo em pequenos negócios;
III –noções de como administrar pequenas e médias empresas;
IV –plano de negócio para empreendedores inovadores;
V –matemática financeira;
VI – noções de marketing;
VII – noções de direito empresarial;
VIII – noções de direito do consumidor;
IX – comunicação e expressão;
X – noções de contabilidade geral.
Parágrafo único – A implementação da disciplina de que trata esta lei tomará por base a Constituição Federal de 1988, a Constituição do Estado de São Paulo, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 9.394, 20 de dezembro de 1996) e as Orientações Curriculares para o ensino médio, do Ministério da Educação.

Artigo 4º – A organização e distribuição do conteúdo a que se refere o “caput” do artigo 3º será feita de acordo com critérios estabelecidos em cada instituição de ensino.
Artigo 5º – O ensino será organizado de acordo com as seguintes regras comuns:
I – avaliação mediante acompanhamento e registro do desenvolvimento do educando;
II – carga horária mínima de 600 (seiscentas) horas, distribuídas por no mínimo 200 (duzentos) dias de trabalho educacional.

Artigo 6º – Os estabelecimentos de ensino, respeitadas as normas comuns e as do seu sistema de ensino, terão a incumbência de:

I – elaborar e executar sua proposta pedagógica;

II – administrar seu pessoal e seus recursos materiais e financeiros;

III – assegurar o cumprimento das horas-aula estabelecidas;

IV – velar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada docente;

V – articular-se com as famílias e a comunidade, criando processos de integração da sociedade com a escola.

Artigo 7º – A validade pedagógica do conteúdo da grade da disciplina implementada será homologada pelo Conselho Estadual de Educação, bem como a indicação do profissional habilitado para ministrar esta disciplina.

Artigo 8º – As despesas resultantes da execução desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.

Artigo 9º – O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua publicação.

Artigo 10 – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA
É crescente o número de jovens que têm sofrido com a crise do mercado de trabalho, especificadamente na busca pelo primeiro emprego.

Nesse contexto, as instituições de ensino devem servir de laboratório para que os nossos jovens desenvolvam as características que são desejadas e exigidas pelo competitivo mercado de trabalho.

Essas características têm ultrapassado os muros do conhecimento “conteudista”. O mercado de trabalho quer pessoas proativas, criativas e que tenham atitudes. Desenvolver essas características aliadas a um consistente projeto pedagógico nos parece um desafio que a escola deve abarcar, contribuindo, sobretudo, na aproximação entre escola e mundo do trabalho. Não de outro modo, na emancipação do jovem, inclusive, porque motiva aqueles que desejam abrir o próprio negócio e, por consequência, gera novos postos de trabalho. 

Além do mais, essa emancipação cria novos valores como autonomia, inovação, capacidade de assumir riscos, aceitar desafios e crescer em ambientes instáveis.

Trata-se de mais uma iniciativa que visa garantir os direitos de cidadania e prevalência da satisfação das necessidades básicas no âmbito da educação. Portanto, incluir a disciplina Empreendedorismo na grade curricular do ensino médio nos parece premente, é a resposta a essas transformações e exigências econômicas e sociais.

A proposta apresentada demonstra o compromisso com a educação e formação do jovem, dever do Estado. Oferece, portanto, uma nova condição para que os jovens, por meio da disciplina Empreendedorismo, alcancem seus desejos e se tornem exploradores de oportunidades.
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